
 

   (Parecer 113/2020)

Pouso Alegre, 06 de out bro de 2020.

PARECERDA COMISSÃO PERMANENTEDEADMINISTRAÇÃOPÚBLICA

(CAP)

RELATÓRIO

A Comissão de AdministraçãoPública da Câmara Municipal de Pouso Alegre — MO,

no uso de suas atribuiços: legais para exame do “Projeto de lei 7.636/2020” dispõe sobre a
om

revogação expressa da lei Municipal nº 5.765, de 20 de dezembro de 2016, e das ouiras

providências, nos termo: regimentais. 
Conforme o artigo 67 e seguintes, do Regimento Interno desta Casa, combinado com o

artigo 37 e parágrafos, da Lei Orgânica do Municipal, são atribuições das Comissões

Permanentes o estudo e a emissão de parecer acerca das proposições que lhe são apresentadas

e, à esta Comissãode AdministraçãoPúblicacabe especificamente,nos termos do artigo 70, do

Regimento Interno, examinar as proposiçõesreferentes às matériasdestanatureza que trata este

referido Projeto de Lei.

à comissão de A IministraçãoPública após análise do projeto 7.636/2020 verificou que

6 mesmo trata de revogação da lei Municipal nº. 5.765/2020 pelo motivo da mesma ter sido

aprovada com vícios na época.

Por sua vez, o Departamento Jurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer

FAVORÁVELà tramitação do Projeto de Lei em estudo,

cSAêm

 

 

   



 

 

 

 
Diante do exposto, segue a conclusão deste parecer, cujos termos estão devidamente

apresentados.  
CONCLUSÃO à

O Relator da Comissão Permanente de AdministraçãoPública, feita a análise, EXARA

ECERFAVORÁVELÀ TRAMITAÇÃO AO PROJETO DE LEI Nº 7.636/2020.  
E

Vereador Leandro Morais  
Relator / OÍ
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Vereador Dito Barbosa Vereador Olíveira  Presidente Secretário

  


